
PARECER Nº 002/2026 – COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA

Projeto de Lei Ordinária nº EM 008/2026

1. Relatório

Trata-se de projeto de lei,  de autoria  do Poder  Executivo Municipal,  que “autoriza o 

Poder Executivo a abrir na Secretaria Municipal de Saúde, o crédito adicional suplementar no 

montante de R$ 29.960.685,47 (vinte e nove milhões, novecentos e sessenta mil, seiscentos e 

oitenta e cinco reais e quarenta e sete centavos)”.

Em resumo, a proposição propõe a abertura de crédito especial mediante utilização de 

superavit  financeiro  apurado  em  contas  vinculadas  do  exercício  anterior,  consideradas  as 

informações contidas no Anexo III, da Instrução Normativa nº 05/2011 do TCE-MG. 

Em sua justificativa  o  Chefe  do  Poder  Executivo  Municipal  sustenta  que  “o  referido 

crédito adicional suplementar se faz necessário  para ajustar as dotações orçamentárias com 

saldos insuficientes para cumprir os objetos de gastos até o final do exercício vigente, conforme 

art.  43  da Lei  Federal  nº  4320/64,  e  atendendo ao estipulado pela  Instrução Normativa  nº 

05/2011,  Anexo  III  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Minas  Gerais.  As  aberturas 

especificadas neste projeto se referem a recursos vinculados,  e,  portanto,  todo o montante 

somente poderá ser gasto conforme seu vínculo. Os gastos serão utilizados para necessidade 

de atendimento das demandas,  visando a utilização dos recursos vinculados conforme sua 

destinação prévia e vinculação, sempre obedecendo as necessidades e as normativas legais 

vigentes. Cumpre ressaltar, de maneira detalhada, por projeto/atividade, que o presente Projeto 

de Lei tem como objetivo a suplementação das seguintes dotações: 02.15.02.10.242.2150.2813 

-  ASSISTÊNCIA  AO  PORTADOR  DE  DEFICIÊNCIAS;  02.15.02.10.301.2150.2814  - 

IMPLEMENTAÇÃO  DAS  POLÍTICAS  DA ATENÇÃO  BÁSICA;  02.15.02.10.301.2150.2815  - 

IMPLEMENTAÇÃO  DAS  POLÍTICAS  DA  ATENÇÃO  BÁSICA  -  FONTE  FEDERAL  -  600; 

02.15.02.10.301.2150.2816  -  IMPLEMENTAÇÃO DAS POLÍTICAS DA ATENÇÃO BÁSICA - 

FONTE  FEDERAL  -  604;  02.15.02.10.302.2150.1811  -  CONSTRUÇÃO,  REFORMA  E 

AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA;  02.15.02.10.302.2150.2819  - 

IMPLEMENTAÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE  URGÊNCIA  E  EMERGÊNCIA; 
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02.15.02.10.302.2150.2826  -  IMPLEMENTAÇÃO  DA  ASSISTÊNCIA  AMBULATORIAL  E 

HOSPITALAR (TERCEIROS);  02.15.02.10.303.2150.2829  -  ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA; 

02.15.02.10.304.2150.2831  -  IMPLEMENTAÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA; 

02.15.02.10.305.2150.2833  -  SERVIÇO DE  ATENÇÃO ESPECIALIZADA -  SAE/CTA/CRIE  - 

RECURSO  FEDERAL -  600;  02.15.02.10.305.2150.2835  -  VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA, 

AMBIENTAL  E  SAÚDE  DO  TRABALHADOR;  02.15.02.10.305.2150.2837  -  VIGILÂNCIA 

EPIDEMIOLÓGICA, AMBIENTAL E SAÚDE DO TRABALHADOR - RECURSO FEDERAL - 604.”

A Comissão de Justiça, Legislação e Redação da Câmara Municipal manifestou-se pela 

constitucionalidade, legalidade e juridicidade do projeto.

Em face do exposto, passa-se à análise da matéria sujeita à apreciação pela Comissão 

de Fiscalização Financeira e Orçamentária da Câmara Municipal de Divinópolis, nos termos do 

art.  90,  inciso  II,  c/c  art.  125,  ambos  do  Regimento  Interno  (Resolução  nº  392  de  23  de 

dezembro de 2008). 

2. Fundamentos

A matéria versada no projeto de lei encontra-se adequada às competências outorgadas 

regimentalmente  à  Comissão  de  Fiscalização  Financeira  e  Orçamentária,  especificamente 

observado o disposto no art. 90, II, alíneas “a”, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Divinópolis. 

Solicitada a apreciação da regularidade do projeto em questão à Diretoria Financeira e 

Orçamentária da Câmara Municipal, sobreveio parecer atestando suficiência da documentação 

que instrui o projeto e a adequação da medida de utilização dos recursos vinculados oriundos 

de superavit do exercício anterior. 

Considerando a adequação legal e constitucional do projeto, bem como a existência de 

apontamento da necessidade da medida constante da proposta para o bom andamento das 

atividades administrativas, pode-se se concluir que a aprovação da proposição mostra-se como 

a  melhor  decisão,  eis  que  a  Administração  deve  utilizar-se  dos  instrumentos  legalmente 

previstos  para  o  bom  desempenho  do  seu  mister.  As  razões  encetadas  no  projeto  de  lei 

apresentado são suficientes para que se recomende sua aprovação. 

3. Conclusão
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Em face do exposto, é o parecer pela  APROVAÇÃO Projeto de Lei Ordinária nº EM 

008/2026.

Divinópolis, 12 de fevereiro de 2026.

Ana Paula do Quintino Wellington Well Hilton de Aguiar

Vereadora Presidente e Relatora 
da Comissão de Fiscalização 
Financeira e Orçamentária da 

Câmara Municipal de Divinópolis

Vereador Secretário da 
Comissão de Fiscalização 

Financeira e Orçamentária da 
Câmara Municipal de Divinópolis

Vereador Membro da Comissão 
de Fiscalização Financeira e 

Orçamentária da Câmara 
Municipal de Divinópolis

PLEM 008/2026
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